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OFíCIO GAB. nO 002/2004 
Assunto: Comunica oposição de Veto Total ao Projeto de Lei nO 160/2003. 

Senhor Presidente, 

Nos lermos do que nos faculla o ar!. 87, TV, da Le i Orgânica do Municíp io de Assis , venho 
comunicar a oposição de Veto Tola l ao Projeto de Lei nO 160/2003 , de autori a do Nobre 
Vereador Carl os Robe rto Ajala, Autógrafo nO 135/2003, pelas razões e fundamentos que 
passamos a expor: 

Mediante o Projeto de Lei nOJ60/2003. de autoria do vereador supramenc io nach este di spõe 
que li ca isento o funcio nalismo público municipa l ele Assis do pagamento el e ingresso du rante 
a rea li zação dos festejos da FICA R, no Parque de Ex posições "Jorge Alves de Oliveim". 

Nesse sentido , define ainda que é cons iderado funciona li smo público, os func ioná rios da 
Prefeitura , da Câmara Municipal, da Autarquia e das Fundações do M unicí pio de Assis, 
devendo todos apresentar sua identificação, exibindo o crachá o u carte ira funcional. 

Não obstante a nobreza de seu objetivo, da forma em que é aplicada, está sendo claramente 
inconstitucional, uma vez que se encontra ei vado de vício de in iciati va. por tratar-se de matéria 
privativa do Poder Executivo Municipal. 

O legislador, ao elabo rar as normas, além da necessária observância quanto a terminologi a a 
ser utilizada, buscando a perfeita compreensão e co rreta interpretaçào dos seus obje ti vos, deve 
ate r-se aos aspectos constituciona is da matéria tratada. 

Nesse sentido , o aspecto princ ipal a ser observado é o Poder competente para legisla r sobre a 
matéria pretendida. 

Preliminarmente, o legislador, ao elaborar as normas, deve observar a terminologia a ser 
utili zada, buscando a perfeita compreensão e correta interpretação dos seus objetivos. 

Em razão di sso, verifica-se que ao estender a pretendi da Ise nção aos ' fill1cíonáríos " da 
Prc li:itura, da Cá l11sra Municipa l, da Aulilrqui a e Fundações do Município de Ass is, mesmo 
que não esti vesse claramente configurada a inconstitucionalidade por vic io de iniciati va , 
estaria ocorre ndo ev iden te lesão ao Princíp io da Igualdade. insc ulpido no arti go 5° da 
Cons tituição Federal. 
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Destarte, a Carta Magna de 05 de Outubro de 1988, na seção 11 , do capitulo concernente à 
Adm ini stração Pública, emprega a expressão "Servidores Públicos CivIs" para designar as 
pessoas que prestam serviços, com vínculo empregatício, à Administração Pública direta , 
autarquias e fundações públicas. 

Por outro lado , a seção I trata das pessoas que prestam serviços à Administração Públi ca 
direta. indireta e fundacional. Já a seção IlI. trata dos se rvidores públicos militares. 

Com isso , signiJica di ze r que "Jervidur públicu " é a expressão empregada nra em sen ti do 
amplo para desi gnar todas as pessoas físicas que prestam serviços ao Estado e às entidades da 
Administração indireta, com víncu lo empregatício: ora em sentid o menos amplo. que exclui os 
que prestam serviços às entidades com personalidade jurídica de direito privado. 

Nesse diapasão, legislar utili zando tão-somente a definição "funci onali smo" pode vir a causar 
divergências na sua ex tensão, o que acarreta insegurança jurídica e desconforto aos 
beneJiciados e eve ntuais excluidos. 

Enfim, tal comentário busca demonstrar que a falta de precisão desse gênero na confecção de 
leis é circunstância já suficiente para embasar um veto. 

Mesmo diante di sso. o que evi dencia maior agressão constitucional é conligurado na invasão 
de cOJ11pelénci a. 

Verifi ca-se que o projeto de lei municipal é de caráter pecuniáno, enfati zando renúncia de 
receita, em virtude de isenção concedida aos funcionári os municipai s. 

O art. 87, V, da Lei Orgâ nica do Município, di scipl ina que: 

Artigo 87 - Compete privativamente ao Prefeito. 

XXV - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação de 
receita autorizando as despesas e pagamentos. dentro das disponibilidades 
orçamentárias ou dos créditos contados pela câmara. 

O dispositi vo supra transcrito , em seu CUpul , estabelece que "Compete privativamente ao 
Prefeito", o que va le di zer que cabe exclusivamente ao chefe do executivo, portanto, fica claro 
que somente ao chde cio executivo cabe tal prerrogati va. 
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o princípio consti tuc ional da hierarqu ia das normas é aque le segundo o qual "uma nurma para 
ser válida é preciso que busque seu jundamel1/o de validade em uma norma superior, e assim 
por diante, de tal jorma que todas as normas cuja validade pode ser reconduzida a uma 
mesma norma fundamental jormam um sistema de normas, uma ordem normativa" (Han s 
Kelsen) 

De IIl íCIO o Projeto de Lei .I uh examine. jú se inqu ina de incons tituci onalidade por ferir O 

sa lu[ar princípio da hierarq uia das normas. 

Seguramente, a Lei Orgànica deve representar o fund amento de va lidad e de todas as demais 
Leis Municipais. Se isso não ocorrer, a norma infe ri or é incons ti tucional , pois, fe rindo a Lei 
Orgâni ca estará fe rindo toda a Ordem Jur ídica vigcnte. abalroando. por últ imo, a própria 
Constit uição Federal, que deu aos Municípios auto nomia para elaborar SU,t própna 
"Consti tuição", consoante ensinamento da conspícua Regina Maria Macedo Nery Ferrari , 
verbis: 

"A capacidade do Município para elaborar sua própria Lei Orgânica foi conquista das mais 
nobres, vez que, ao lado de suas próprias competências previstas no art. 30, cabe também a 
ele elaborar sua Lei Maior, que nada mais é do que a Constituição lVlunicipal " (Ferrari, 
Regina Maria Macedo Nery - Controle da Constitucional idade das Leis Municipais - Ed. 
Revista dos Tri buna is. pág. 70) (gri fei) 

Diante desse quad ro fi ca patente que o Pmj eto, se transforma do em LeI. far-se-á em [otal 
discrepânc ia com a Lei Orgânica , maculando o fundamento de vali dade das normas 
mUJ1J ClpalS. 

Ademais, o Projeto diz respeito a renúncIa de receita e, por conseqüência, aumentando as 
despesas, sendo que tal tratativa é matéria que cabe exclusivamente ao Executi vo Municipal 
disciplinar e não ao Legisl ativo Muni cipal fazer uso de tal competencia. 

Fica claro , até mesmo para o leigo, no ensinamento de Hely Lopes Meirelles , çl1l sua 
renomada obra "Dire ito Mun icipal Brasileiro, 6' Edição, pág. 484", a iniciati va reservada, 
veJa-se : 

'-,4 imCIiIUva reservada ou privou ",a asseguro v privilégio du pro/eru C/ seu tit ular, pUSSlhilito
lhe a rerirada a qualquer mumento antes da votaçclo e limita qualitativa e quantitatlvamenre o 
poder de emenda, para que /1(70 se de,lfig/lre nem se amplie o projeto original: só () autor pode 
uferecer modificações substonciais, atrc,,'és de mensagem adiriva" (grifei) 

Assim, cabe somente ao Prefeito a iniciati va ele Lei que crie novas despesas, pois somente a ele 
cabe a adm inistração munici pal e a aplicação das receitas , au torizando as despesas e 
pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias. 

C__..:..~ 3 

Av. RUI ruorbosa, 1126 P/úl )t. (l 8 ) 33023300 tAX (lS l 3302330 1 cr. p 19.81 4 -900 C"ntro ASSlS - SP 
t:lI\illl '.!IlIls@a!lSllJ.sp.gov.br h ttp://'''''"', a ssu. 'r. gov. br 

, 



Fls . n.•.....O~...iT 

STS····..I.3IP~LPREFEITURA MUNICIPAL DE A .................. ... 

Paço Munic ipal "ProfaJudith de Oliveira Garc z" 

L.-__..I.-~---J 

Com a apresentação e aprovação do refe rido Projeto, a Câmara Municipal feri u o princ ipi o 
constitucional da harmonia e independência dos Poderes, j á que extrapolou sua capacidade de 
iniciativa legislativa adentrando na exclusi va esfera de atr ibuições do Poder executi vo. 

o juri sta Dalmo ele Abreu Dallari. citando o bistórico Monlesquieu. prelecion a que: 

"A teona da separação de poderes, que através da obra de MONTESOUIEU se Incorporou ao 
constitucionalismo, foi concebida para assegurar a liberdade dos indivíduos. Com efeito, diz o própno 
MONTESOUlEU que, quando na mesma pessoa o no mesmo corpo de maqistratura o poder 
legislativo está reunido ao poder executivo, não há liberdade, pois que se pode esperar que esse 
monarca ou esse senado façam leis tirânicas para executa-Ias tiranicamente. (Da lmo de Ab reu 
Da llari - Elementos da Teoria Ge ral cio Estado . 19" Edição. 1995. pago 181) (grifado) 

Não fosse a inconstitucionalidade da Lei como um todo , vale ressaltar que o referido projeto 
padece do vicio de iniciativa, pois como já exaustivamente rechaçado, o projeto em questão é 
de iniciati va exclus iva des te Poder. 

Em face de tudo o que fo i delineado, podemos concluir, sem muito esforço. que será 
considerada inconstituciona l o Projeto de Lei nO 133/03. por vicio de inici ativa. uma vez que 
trata-se de competência privativa do Poder Executi vo Munic ipal dispor sobre le is que 
acarretem despesas para a muni cipalidade. 

Ressal te-se que a Administraçào Pública deve ser pautada por principios básicos , previstos 
ex pressamente no Ar!. 37 da Constitu ição Federal , quai s sejam: legalidade, impessoa lidade. 
moralidade, publi cidade e e fi ciênc ia , e, pelos demais princíp ios textualmente elencados no 
Art. 2°, da Lei Federal n° 9.784, de 29 de jane iro de 1999, a qual, embora sendo de natureza 
federa) , tem verdadeiro conteüdo de normas ge ra is da atividade administrativa não só da 
Un ião, mas também dos Estado e Municípios. 

Dentre esses princípios, destacamos, por aplicação ao presente Veto, o princípio da lega lidade 
e da segurança jurídica, poi s como já dito linhas acima, que na forma como posto, embora não 
seja esse seu escopo, referido Projeto de Lei tende a aumentar os gastos do Munic ipio, o que 
somente pode ocorrer com o propósito claro do Executi vo. 

Com efeito, reza o art. 128 da Le i Orgànica: 

Art. 128 - A receita pública será constituída por tributos, preços e outras 

transferências. 


Parágrafo Único - Os preços públicos serão fixados pelo Executivo, observadas 
as normas gerais de direito financeiro e as leis atinentes à espécie. (gritei) 
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Nesse sentido , o projeto de Le I M unicipal nO 160/03 é de tudo contrá ri o à ordem consti tuciona l 
vigente, pois não encontra fundamento de validade em qua lquer norma que lhe sej a superio r, e 
si gnifi ca verd adeiro acinte ao di spos to no parágrafo único do art 128 da Le i O rgâ nica do 
Mun icípi o. 

Pelo expos to, comunicamos a Egrég ia Câmara M unic ipal, por intermédio de Vossa 
Exce lênc ia. o V ETO TOTAL ao Proj eto de Le i 160/2003. Autógrafo 135/2003. 

No ensej o. renovo a Vossa Exce lência e aos Senhores Vereadores protes tos de estima e 
cons ideração. 

Atenciosamente, 

C tP,~/J/ ~ 
CARLOS ÂNGELO NÓBILE 


Prefeito Municipal 


Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR REINALDO FARTO NUNES 
DO. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis/SP 
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PARECER 

Veto total ao Projeto de Lei nO 160/2003, que concede aos 
funcionários públicos municipais isenção do pagamento 
de ingresso na Parque de Exposições "Jorge Alves de 
Oliveira", durante a realização da FICAR Feira 
Agropecuária e Industrial de Assis e Região. 

o Projeto de Lei nO 160/2003, é de autoria do Nobre Vereador Carlos 
Roberto AJala, o qual teve como objeto conceder aos funcionarios públicos municipais isenção do 
pagamento de ingresso na Parque de Exposições "Jorge Alves de Oliveira", durante a realização da FICAR 
- Feira Agropecwiria e Industrial de Assis e Região 

A Secretaria da Câmara Municipal, em atendimento ao disposto tanto 
pela Lei Orgânica como pelo Regimento Interno, cuidou de encaminhar ao Poder Executivo o 
Autógrafo do referido Projeto de Lei aprovado, para que o mesmo fosse sancionado ou entâo 
Vetado parcial ou totalmente . 

Por sua vez, o Chefe do Poder Executivo Municipal, não concordando 
com o teor de sua redação, invocando o disposto pelo inciso IV, do art 87 da Lei Orgânica do 
Municipio de Assis, houve por bem VETA-LO integralmente. 

Segundo o extrai-se das razões do VETO, a iniciativa do referido 
Projeto de Lei , é da competência exclusiva do Poder Executivo, uma vez que diz respeito á receita 
do Municipio, haja vista que visa regulamentar preço público, além é claro de afrontar o disposto 
pelo art. 5° da Constituição Federal , uma vez que fere o princípio da igualdade, fato que contrária 
o interesse público. 

É importante destacar ainda que, tanto o § 3° do artigo 60 da Lei 
Orgânica, bem como o artigo ·236 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Assis, 
estabelecem de forma expressa, que o VETO somente é admitido, quando o Projeto de Lei, tratar 
de matéria inconstitucional ou ilegal ou ainda, quando for contrária ao interesse público, senão 
vejamos: 

"Artigo 60 - O Prefeito, entendendo ser o projeto, no todo ou em parte 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á, total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do receb imento, 
comunicando, dentro daquele prazo, ao Presidente da )Jra , o motiv dOá ::(f
veto." 

• 
• I 

"Artigo 236 - Se o Prefeito tiver exercido o direito de veto, parcial ou total, 
dentro do prazo de quinze (15) dias úteis , contados da data do recebimento 
do res ectivo autó rafo or ·ul ar o ro ·eto inconstitucio 
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contrário ao interesse público, o Presidente da Câmara deverâ, dentro do 
prazo de quarenta e oito horas, receber comunicação motivada do aludido 
ato." (grifo nosso). 

Assim, à vista dos argumentos acima, entendemos que as razões do 
Veto de autoria do Poder Executivo Municipal ao referido Projeto de Lei, estão legalmente 
amparadas, haja vista que foram invocados dentre outros, a inconstitucionalidade, a ilegalidade e 
o interesse público. 

Destarte, muito embora entendemos que o referido Projeto de Lei não 
padeça de vício de inconstitucionalidade, a argumentação do Poder Executivo nas razões do Veto, 
pode perfeitamente ser considerada como contrária ao interesse público, nos termos do disposto 
pelo art. 60 da Lei Orgânica do Município, haja vista que certamente refletirá diretamente na 
arrecadação municipal 

Diante do acima exposto, somos do PARECER de que o "veto total" de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, preenche todos os requisitos legais haja vista que, acha-se 
elaborado nos exatos termos do disposto pelo Artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Assis e 
do art. 236 do Regimento Interno da Câmara Municipal, uma vez que argulu a sua 
insconstitucionalidade, ilegalidade e o interesse público 

Portanto, nos termos do disposto pelo art. 60 e seus parágrafos da Lei 
. Orgânica do Município, deverá o "veto" ser apreciado pela Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de seu protocolo junto à Secretaria do 
Legislativo, sob pena de ser o mesmo declarado mantido tacitamente. Antes porém, deverá o 
mesmo ser encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para emissão do 
competente Parecer, conforme determina o § 2°, do Art. 236 do Regimento Interno. 

Por fim, esclarece-se ainda, que, nos termos do disposto pelo § 3° do 
art. 60 da Lei Orgânica do Município, o "veto" somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta 
dos membros da Câmara, em votação pública, ou seja, 09 (nove) votos. 

Este é o nosso parecer. 

sis, 19 de fevereiro de 2.004 . 
....-1r-r-ll-.., 

Assessor Técnico Jurídico 
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